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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR/OBJETO E PÉ 

JOSÉ NAZARENO DO R. CUNHA, Escrivão Judicial da 
Vara Especializada no Combate à Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher da Comarca de Palmas, no uso 
de suas atribuições legais etc.... 
 

                                           Certifico e dou fé que consultando o Sistema Processual “eproc”  

verifiquei que tramitaram  nesta serventia da Vara Especializada no Combate a Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Palmas, em desfavor de ANTÔNIO 

TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, CPF nº 894.666.081-34, os seguintes registros:                                 

                                  
                                    IPL nº 0023511-92.2022.8.27.2729. Instaurado pela 2ª Delegacia 

Especializada de Atendimento à Mulher de Palmas TO, aos 27/05/2022. Autuado na Justiça 

comum por esta Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher, aos 21/06/2022, tendo como investigado Antônio Teixeira da Silva e vítima Kesia 

Hillen Lima de Sousa Carvalho. Tipificação Penal: artigo 129, § 9º do CPB.  Situação 

atual: baixa processual aos 30/01/2024 após oferecimento de denúncia nos autos relativos e 

principal de AP nº 0002990-58.2024.8.27.2729. 

 

                                    AP nº 0002990-58.2024.8.27.2729. Partes: Antônio Teixeira da Silva 

(acusado) e Kesia Hillen Lima de Sousa Carvalho (vítima). Tipificação: artigo 129, § 13º 

do Código Penal, na modalidade do artigo 7º, I da Lei n° 11.340/2006. Situação atual: 

baixa processual aos 29/04/2025 depois de transitado em julgado e cumprido os provimentos 

da sentença absolutória proferida aos 22/01/2025, evento 64.  

  
Palmas, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

José Nazareno do Rego Cunha 
Escrivão Judicial  

                    Mat.  106566 
 
 

Prazo de validade: 60 (sessenta dias) 

Assinado de forma digital por "Jose Nazareno do Rego Cunha


